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PORTARIA No 062, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

1.282 de 27 de Julho de 2015, e conforme requerimehto protocolado sob o No

565712023,

RESOLVE

Art. 1o - CoNcEDER Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

02102/2023 a Q2105/2023 à servidor EDNA APARECTDA BOGLER FERNANDES,

do cargo de provimento efetivo de Instrutor de Dança, lotada na secretaria Municipal

Educação, Cultura e Espode, referente ao quinquênio de ZOLT a 2022.

4ft. 20 - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação.

GngrNffr Do PREFETTo Mururcrpnl DE MrssAL, 02 or revenerno oe 2023.
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Adiltó Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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